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EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 25/2026 

DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO PLACA 

VISUAL (FACHADA DE IMÓVEL). 

Processo nº 

Órgão interessado 

    : 279/2026 

    : Secretaria Municipal de Industria, Comércio, Turismo, 

Agronegócio e Inovação. 

 

Objeto      :DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO PLACA VISUAL 

(FACHADA DE IMÓVEL). 

Tipo : Menor preço por Item 

Data da Sessão Exclusiva : 01 de junho de 2026 

Horário Inicial 

Horário Final 

: 09h 

: 06 horas após início da disputa. 

Local : PLATAFORMA BLL. 

 

 

 O Senhor WALCIR JOAQUIM, Prefeito Municipal de Cambará, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, torna público que se encontra aberta, nesta unidade, a Dispensa de Licitação 

na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, objetivando 

a Aquisição/Serviço dos itens relacionados no Anexo I, que será regida pela Lei Federal nº. 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, assim como as disposições do Decreto Municipal nº 

3.217/2023. 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: início as 09:01h com término 06h após início da disputa do dia 

01/06/2026. 

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

1.1 O objeto da presente dispensa é a DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO PLACA VISUAL (FACHADA DE IMÓVEL), conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste 

Edital de Dispensa Eletrônica. 
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2. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

 

2.1. O valor máximo total admitido para a presente contratação é de R$ 4.900,00 (quatro mil e 

novecentos reais), conforme especificado no Anexo II do presente edital. 

 

2.2. A participação no certame é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2.3. A obtenção do benefício a ME e EPP fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante realização sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 

BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 

 

3.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas que comprovem com 

documentos de registros ou autorizações legais, que estão habilitadas a explorarem o ramo de 

atividade compatível com o objeto desta licitação, bem como atenderem as exigências do Edital e 

seus anexos. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – ESTADO DO 

PARANÁ, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login). 

 

3.3. O Agente de Contratação responsável por esta Dispensa Eletrônica será: Maykon Pereira 

Moreira, e-mail para contato: licitacaocambara@hotmail.com ou municipiocambara@gmail.com. 

3.3.1. Os interessados deverão se inscrever realizando o devido credenciamento junto à BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br; 

até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo 

apresentar toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento, 

que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:licitacaocambara@hotmail.com
mailto:municipiocambara@gmail.com


 

Página 3 de 63 
 

I- Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e 

Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da 

documentação de eleição de seus administradores; 

a) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 

apresentação das alterações anteriores à consolidação. 

b) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar 

todas as empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações 

obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado; 

c) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase 

de habilitação do certame. 

II- Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

3.4. O acesso do operador a Dispensa Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a Dispensa Eletrônica. 

3.6.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante. 

3.6.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 

custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 

emitida pela entidade. 

3.6.3. As empresas interessadas deverão informar no campo próprio, quando do cadastro de 

sua proposta no sistema BLL, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
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exclusividade, nos termos da Lei Federal Complementar nº 123/06 e alterações pela Lei Federal 

Complementar nº 147/14. 

 

3.7. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.7.1. Que não atendam às condições deste Edital de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.7.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.7.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 



 

Página 5 de 63 
 

3.7.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.7.7. Sociedades cooperativas. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do edital de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

4.2.1. Em se tratando de serviços, para o campo marca poderá ser digitado o termo “sem 

marca”; 

 

4.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 6.5.2 deste Edital. 

4.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

4.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.1.1 Não há previsão de proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
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4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo II, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.9. Até o encerramento de recepção das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5. FASE DE LANCES 

 

5.1. A partir das 09h00min da data estabelecida neste Edital de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste edital. 

 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

5.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de Dispensa 

Eletrônica. 
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5.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

será indicado na plataforma. 

 

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

5.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 
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6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

6.3. Após a finalização da fase de lances, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 02 

(duas) horas úteis, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao último lance 

ofertado, conforme modelo (ANEXO IV). 

 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Identifique o licitante antes do término da etapa de lances, seja através de marca ou 

qualquer informação. 

6.5.3. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus 

anexos; 

6.5.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.5.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Edital de Dispensa Eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances em um prazo máximo de 2 (duas) horas. 

 

7.2. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica. 

 

7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e de Empresas Punidas – 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

7.3.1. A pesquisa da prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública será realizada em nome da pessoa física, identificada com número do 

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou em nome da pessoa jurídica, identificada com o número 

do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, a ser contratada. 

7.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio da documentação exigida no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO. 

 

7.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

de Dispensa Eletrônica. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será 

examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
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apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente (Empenho). 

 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Empenho), conforme o caso 

(Nota de Empenho/Ordem de Compra), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital de Dispensa Eletrônica. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho poderá 

ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

 

8.4. O prazo de vigência da contratação será neste exercício, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Edital de Dispensa Eletrônica. 
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8.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste edital deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 3.229/2023. 

 

9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais 

grave. 

9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; 

b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
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estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida. 

9.2.2.2. A sanção prevista no item 9.2.2 impedirá o sancionado de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública do Município de Cambará, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 

que: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

do Município de Cambará, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

9.2.4. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 9.2.1 a 9.2.3. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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9.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Dispensa Eletrônica, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

10.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas 

do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

10.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 



 

Página 15 de 63 
 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 

à licitação e à execução do contrato. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. O procedimento será divulgado no aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login), no Portal Transparência 

deste Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

11.2. No caso deste processo restar fracassado, a Administração poderá: 

11.2.1. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 

ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

11.2.2. Republicar o presente edital com uma nova data; 

11.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.3.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento eletrônico. 

 

11.3. As providências dos subitens 11.2.2 e 11.2.3 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Edital de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 
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11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

11.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa Eletrônica e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

11.13. Integram este Edital de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

11.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

11.13.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

11.13.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor) 

11.13.5. ANEXO V – Minuta do Contrato 

Cambará/PR, 25 de maio de 2026. 

 
 
 

WALCIR JOAQUIM 
Prefeito 



 

Página 17 de 63 
 

 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica: 

 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

2.2 prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

2.3 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, apresentando certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa; 

2.4 prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5 prova de regularidade trabalhista, através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 
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3 Qualificação Técnica 

 

a.1 Capacidade Técnica Operacional: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, compatível com o objeto da licitação, informando o 

produto entregue ou o serviço prestado.  

 

4 Qualificação Econômico Financeiro 

 

4.1 Comprovação de Qualificação Econômico Financeiro com apresentação de certidão negativa de 

falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

4.1.1. Será considerado valido aquele dentro do prazo de validade ou emitido anteriormente ao no 

máximo 120 (cento e vinte) dias do certame. 

 

5. Das Declarações 

 

5.1 Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema 

eletrônico – Plataforma BLL, às seguintes declarações: 

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da 

Constituição Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

h) NÃO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.2 O atendimento ao subitem 3 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, 

conforme modelo constante do anexo III deste edital. 

5.3 O licitante organizado em Sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA 

 

a) DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE 

FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO; 

Definição do objeto: 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

Confecção Placa Estrutura metálica em metalon material fechamento ACM; medidas 0,60 largura x2,00 altura 

x4,50cm comprimento; Letreiros e Logo PVC em ACM; Fechamento inferior c/ telhas e Spot Led. 

 

 

Natureza do objeto: 

(     X ) SERVIÇO NÃO CONTÍNUO OU CONTRATADO POR ESCOPO (art. 6º, XVII) 

( )SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL (art. 6º, XVIII) 

( ) SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA (art. 6º, XV) 

( ) SERVIÇO CONTÍNUO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA (art. 6º, XVI) 

( ) COMPRAS - MATERIAL DE CONSUMO (art. 6º, X) 

( ) COMPRAS - MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (art. 6º, X) 

( ) FORNECIMENTO CONTÍNUO – MATERIAL DE CONSUMO (art. 6º, XV) 

( ) FORNECIMENTO CONTÍNUO - MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (art. 6º, XV) 

( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA (art. 6º, XXI) 

( ) OBRA (art. 6º, XII) 

 

Natureza comum ou especial do bem ou serviço: 

(    X ) COMUM (art. 6º, XIII e art. 6º, XXI, a) 

( ) ESPECIAL (art. 6º, XIV e art. 6º, XXI, b)  

Quantitativos: 

Quantidade 

 

Unidade DESCRIÇÃO DO ITEM 
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01 UND Confecção Placa Estrutura metálica em metalon material fechamento 

ACM; medidas 0,60 largura x2,00 altura x4,50cm comprimento; Letreiros 

e Logo PVC em ACM; Fechamento inferior c/ telhas e Spot Led. 

 

 

Justificativa da Contratação 

A aquisição do serviço da placa é essencial para atender as demandas institucionais relacionadas à 

comunicação visual, identificando-as facilitando a orientação do público. Diante do exposto, a contratação de 

uma empresa especializada em placa, plotagem e banners é necessária para assegurar a qualidade, eficácia 

e profissionalismo nas comunicações da Secretária de Industria, Comércio, Turismo, Agronegócio e Inovação 

do Município de Cambará, alinhando-se às metas de desenvolvimento e promoção do município. Abaixo, 

apresentamos as justificativas para essa contratação: 

Promoção das Atividades e Eventos: A secretaria é responsável por diversas ações que visam promover 

o desenvolvimento econômico e social do município. A confecção de banners, adesivos e outros materiais 

gráficos é imprescindível para divulgar eventos, feiras e iniciativas que estimulem a indústria, o comércio, o 

turismo e o agronegócio. 

Qualidade e Profissionalismo: A contratação de uma empresa especializada garante a produção de 

materiais com qualidade superior, utilizando tecnologias adequadas e insumos que proporcionem 

durabilidade e resistência. Isso é crucial para transmitir uma imagem profissional e credível da secretaria e do 

município. 

Atendimento às Normas e Padrões: Empresas especializadas estão familiarizadas com as normas técnicas 

e legais aplicáveis à publicidade e comunicação visual, garantindo que todos os materiais estejam em 

conformidade com as legislações vigentes, evitando possíveis penalizações. 

Personalização e Criatividade: A experiência de uma empresa do setor possibilita o desenvolvimento de 

projetos personalizados, que atendem ao perfil e às necessidades específicas da secretaria. Materiais bem 

elaborados e criativos atraem a atenção do público e geram maior engajamento nas ações promovidas. 

Agilidade e Eficiência: Empresas especializadas possuem processos estabelecidos e capacidade produtiva 

que permitem a entrega dos materiais em prazos adequados, evitando atrasos nas campanhas e eventos 

programados, o que é vital para o sucesso das ações da secretaria. 

Valorização da Identidade Municipal: A produção de materiais gráficos que contemplem a identidade 

visual do município e sua cultura local contribui para fortalecer a autoestima da população e incentivar o 

turismo e a atração de negócios. 

Desenvolvimento Local: A contratação de serviços de empresas locais ou regionais pode fomentar a 

economia da região, criando empregos e ajudando a desenvolver o mercado local. 

Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada em adesivagem, plotagem e banners é 

necessária para assegurar a qualidade, eficácia e profissionalismo nas comunicações da Secretaria de Indústria, 

Comércio, Turismo, Agronegócio e Inovação do Município de Cambará, alinhando-se às metas de 

desenvolvimento e promoção do município. 
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Solicita-se a contratação por Dispensa de Licitação, em conformidade com o artigo 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que dispõe sobre a possibilidade de dispensa de licitação quando a licitação restar deserta e não 

houver prejuízo à administração, visto que o Pregão 110/2024, realizado no dia 23/01/2025 foi declarado 

deserto, uma vez que não houve o comparecimento de licitantes interessados. 

 Justifica-se a escolha do fornecedor em questão, pela empresa estar sediada dentro do Município e o 

mesmo já ter fornecido os mesmos produtos em anos anteriores. Ressalta-se que primeiramente foi ofertado 

aos fornecedores que forneceram as cotações de preços para composição dos mesmos. Os contatos foram 

realizados por telefone e sugerido a formalização via e-mail, porém ambos responderam que teriam interesse, 

os valores foram orçados e encaminhados por e-mail. 

Prazo do Contrato: 

O presente contrato terá duração de 12 meses. 

 

Prorrogação: 

A presente contratação será realizada sem previsão de prorrogação, visto que atende a uma demanda 

pontual. 

 

b) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO 

EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS;  

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada em confecção e aplicação 

de letras em PVC com ACM. A solução contempla desde a criação da arte, até a entrega do produto final 

montado em estrutura metálica. 

Planejamento e Definição do Objeto: 

O processo inicia-se com a seleção de uma empresa especializada, capaz de confeccionar as letras e aplicar 

no ACM, local solicitado na fachada ou superfície que possa receber o mesmo. 

Execução: 

A empresa contratada será responsável pelo desenvolvimento da arte, de acordo com a solicitação das 

Secretarias, dentro do prazo estabelecido, e após aprovação da mesma, procederá com as impressões. 

Benefícios da Solução: 

Profissionalismo e Qualidade – Empresas especializadas garantem um acabamento mais profissional, com 

materiais de alta qualidade e impressão nítida. 

 Personalização e Criatividade – Possibilitam a criação de peças personalizadas para atender à identidade 

visual da marca. 
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Durabilidade – Materiais adequados para diferentes ambientes (interno e externo) aumentam a vida útil 

da placa. 

 Agilidade na Produção – Equipes especializadas conseguem produzir e instalar rapidamente, evitando 

atrasos. 

Custo-Benefício – Evita desperdícios e retrabalho, garantindo um investimento mais eficiente. 

Dessa forma, a solução atende ao ciclo completo do objeto, desde o seu desenvolvimento, até a instalação 

no local indicado, garantindo um resultado de qualidade e alinhado aos interesses do município. 

 

Descritivo da Placa: 
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c) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO; 

 

A presente solução consiste na confecção, fornecimento e instalação de 01 (uma) placa de identificação 

institucional, composta por estrutura metálica material metalon, com fechamento em ACM, medindo 

aproximadamente 0,60m de largura x 2,00m de altura x 4,50m de comprimento, contendo letreiros e 

logomarca em PVC com ACM aplicado sobre ACM, fechamento inferior com telhas e sistema de iluminação em 

Spot LED inferior. 

 

Fabricação: 

O objeto compreende todas as etapas necessárias à confecção da placa e montagem até a destinação final. 

Elaboração da arte conforme identidade visual institucional; corte, soldagem e montagem da estrutura metálica; 

aplicação do ACM; confecção e fixação dos letreiros e logotipo em PVC; preparação da infraestrutura elétrica 

para instalação dos pontos de iluminação. 

 

Instalação e utilização: 

Entrega no local indicado pela Administração; fixação adequada da estrutura, montagem do fechamento 

inferior com telhas, instalação elétrica dos spots em LED, testes de funcionamento e entrega em pleno 

funcionamento. Utilização da placa para identificação visual do prédio público, garantindo padronização 

institucional, visibilidade, orientação ao público e fortalecimento da comunicação oficial. 

Os materiais empregados (metalon, ACM, PVC e iluminação LED) apresentam alta durabilidade e 

resistência às intempéries, proporcionando longa vida útil. 

Toda a solução está em conformidade com os princípios da Administração Pública, notadamente os da 

eficiência, economicidade e interesse público (art. 11 da Lei 14.133/2021), promovendo soluções sustentáveis, 

eficazes e duradouras para os serviços prestados à população. 

 

d) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

Subcontratação 

( ) Sim  (x ) Não 

 

Considerando a natureza do objeto contratual, trata-se de fornecimento de bens padronizados, cuja 

responsabilidade técnica, comercial e jurídica deve permanecer integralmente com a empresa contratada. A 

vedação à subcontratação se justifica pelos seguintes motivos: 

Garantia da qualidade e da rastreabilidade dos produtos: A subcontratação poderia dificultar o controle 

sobre a procedência e a qualidade dos bens entregues, prejudicando o acompanhamento da conformidade 

técnica e dificultando a responsabilização por eventuais defeitos, vícios ocultos ou descumprimentos 

contratuais. 
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Responsabilidade direta da contratada: Ao contratar diretamente com o fornecedor, a Administração 

assegura que a empresa licitante possui capacidade técnica e econômica para cumprir integralmente o objeto, 

evitando a transferência indevida de obrigações para terceiros não previamente analisados ou aprovados. 

Agilidade na entrega e suporte técnico: A proibição de subcontratação assegura maior controle sobre os 

prazos e condições de entrega, bem como sobre o atendimento pós-venda, garantias e eventuais substituições 

ou manutenções necessárias, reduzindo riscos de atrasos e conflitos contratuais. 

Segurança jurídica e controle administrativo: Impedir a subcontratação contribui para maior segurança no 

processo de fiscalização e liquidação do contrato, permitindo o relacionamento direto com o fornecedor 

original, conforme previsto nos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

Dessa forma, a não permissão de subcontratação está alinhada ao interesse público e à boa gestão dos 

recursos públicos, resguardando a efetividade da contratação e a adequada prestação do serviço educacional 

por meio da entrega de bens em conformidade com as especificações técnicas exigidas. 

 

Garantia 

( ) Sim  (x ) Não 

Amostras 

( ) Sim  (x ) Não 

 

e) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ 

PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO; 

1. OBJETIVO DA EXECUÇÃO 

O objetivo da execução é assegurar que a instalação da placa esteja em total conformidade com as 

especificações técnicas do edital e do contrato, seguindo as melhores práticas e normas técnicas (ABNT), 

resultando em um trabalho seguro e funcional. Fazendo com que o objeto seja entregue dentro do prazo 

acordado, evitando atrasos que possam impactar o ambiente de trabalho e as atividades da Secretaria. Em 

resumo, o objetivo principal é transformar o que foi planejado e contratado em uma realidade funcional e 

satisfatória, garantindo que o investimento público resulte em um benefício real para o órgão e seus 

colaboradores. 

 

2. ETAPAS DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. Início da Execução  
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• A execução do contrato terá início após a assinatura do instrumento contratual, a partir da emissão da 

respectiva Nota de Empenho. 

• A contratada será comunicada formalmente sobre o início da execução e deverá providenciar os recursos 

logísticos necessários para o cumprimento das obrigações assumidas. 

2.2. Entrega dos Produtos 

• O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Industria e Comércio, Turismo, Agronegócio e Inovação– 

Avenida Brasil m. 1094 Centro, no prazo estipulado no contrato. 

• A contratada será comunicada formalmente sobre o início da execução e deverá providenciar os 

recursos necessários para o cumprimento das obrigações assumidas. 

2.3. Recebimento e Verificação 

• O recebimento provisório será feito por servidor designado, em um prazo de 3 (três) dias úteis, mediante 

conferência da quantidade, da integridade física, da validade (quando aplicável) e da conformidade com 

as especificações. 

• Caso sejam constatadas irregularidades, a contratada será notificada para providenciar a substituição 

ou regularização no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

• O recebimento definitivo será formalizado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, mediante atesto da 

conformidade e após a análise técnica, se necessária, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

2.4. Fiscalização e Acompanhamento 

• A execução será fiscalizada por servidor designado como fiscal do contrato, com apoio de comissão ou 

equipe técnica, se necessário. 

• Serão registrados os recebimentos, acompanhamentos, eventuais não conformidades e providências 

adotadas. 

2.5. Encerramento da Execução 

• A execução será considerada encerrada com a entrega integral dos itens solicitados, sem pendências, e 

após emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

• A contratante elaborará relatório final da execução e arquivará o processo com os devidos 

comprovantes de entrega, notas fiscais, relatórios e registros de fiscalização. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) A contratada obriga-se a efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, 

instalados/montados, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância às 
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especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

b) A Contratada responsável pela instalação da Placa, deverá oferecer todos os itens necessários para 

execução do serviço de instalação, como materiais para fabricação e andaimes na instalação. 

c) A contratada obriga-se a efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, 

instalados/montados, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância às 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente procedência e prazo de garantia. 

d) O objeto licitado deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da redação da rede de assistência técnica autorizada. 

e) Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, 

quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada; manter estoque regular de produtos, de 

modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada. 

g) Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação 

pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

h) Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto ao produto fornecido, 

o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

contratação, no prazo assinalado pelo Município. 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

j) Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato. 

k) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 

riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, 

que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício. 

l) Apresentar durante a execução do Contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

m) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE. 

n) Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte 

deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

o) Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 

p) O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as 

normas enumeradas na Lei nº 14.133/2021. 

q) Prazo de entrega: A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias à partir do recebimento da Nota 

de Empenho. 
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r) Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

s) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Administração Pública obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas 

deste edital; 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá 

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

Contrato. 

d) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta licitação, através dos Responsáveis pela 

Fiscalização e Recebimento; 

e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

f) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades previstas. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A contratada está sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato, em caso de 

inadimplemento total ou parcial. 

As partes comprometem-se a manter o diálogo e cooperação para assegurar o cumprimento das finalidades 

do contrato, com foco na eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público. 

 

6. JUSTIFICATIVA DO ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO DO CONTRATO  

Considerando a possibilidade de variação nos custos de insumos, matérias-primas, mão de obra, transporte 

e demais componentes da cadeia produtiva do setor têxtil, justifica-se a adoção de índice oficial que reflita 

com fidelidade a variação de preços praticada no mercado de vestuário e artigos de uso profissional. 

Para este contrato, propõe-se a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

publicado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por se tratar de índice 
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amplamente reconhecido, de domínio público e que mede a variação dos preços de uma cesta de produtos e 

serviços representativos do consumo das famílias brasileiras, incluindo vestuário. 

A escolha do IPCA se justifica por sua abrangência nacional, regularidade de publicação, transparência e 

aderência à realidade do mercado fornecedor de uniformes e jalecos profissionais. 

 Além disso, o IPCA possui as seguintes vantagens: 

• É um índice oficial, público e transparente, de fácil acesso e ampla aceitação no setor público; 
• Representa a inflação real do mercado interno brasileiro, especialmente em setores de consumo corrente; 
• Apresenta abrangência nacional e periodicidade regular, o que garante previsibilidade para a gestão 

contratual. 
 

Dessa forma, a utilização do IPCA como índice de reajuste anual do contrato demonstra-se tecnicamente 

adequada, economicamente justificável e juridicamente segura, promovendo a atualização justa dos preços 

contratados e o respeito ao princípio do equilíbrio contratual previsto na legislação vigente. 

f) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ 

ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE; 

1. Identificação do Contrato: 

• Objeto: Aquisição de placa visual 

• Número do Contrato: [número] 

• Contratado: [nome da empresa contratada] 

• Vigência: [data de início] a [data de término] 

2. Equipe de Gestão e Fiscalização: 

• Gestor do Contrato: Luís Alberto Fantineli Júnior 

• Fiscal Administrativo: Cynthia Moreira Mafra Ribeiro 

             Fiscal Técnico – João Eduardo Prado Alves 

• Designação formal: Portaria nº 445/2025 

3. Mecanismo de Acompanhamento e Fiscalização: 

Com base no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, compete ao gestor e fiscais do contrato: 

• Acompanhar a execução do contrato conforme os termos pactuados; 

• Registrar ocorrências em livro ou sistema de gestão de contratos; 

• Notificar a contratada em caso de irregularidades ou falhas na prestação dos serviços; 

• Emitir relatório mensal de conformidade da execução; 
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• Em caso de irregularidades (atraso, avaria, acondicionamento inadequado, divergência de cardápio, 

etc.), o fiscal lavrará termo de ocorrência e notificará formalmente a contratada para correção 

imediata. 

• Em caso de reincidência, poderá ser elaborado relatório circunstanciado para subsidiar a aplicação de 

penalidades previstas contratualmente. 

 

4. Controle de Quantitativo e Entrega: 

• O controle será feito com base no quantitativo solicitado, bem como no cumprimento de todas as 

obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

• A empresa deverá apresentar nota fiscal acompanhada da nota de empenho, certidões de 

regularidade fiscal, e demais documentos que possam vir a ser solicitados pela Contratante. 

5. Registro e Comunicação: 

• Será mantido um diário de ocorrências, com registros de conformidade, falhas, atrasos, recusas ou 

qualquer fato relevante relacionado à execução contratual. 

• As comunicações com a contratada serão realizadas preferencialmente por e-mail institucional, 

podendo também ser utilizadas notificações formais por meio de ofício ou outro meio legalmente admitido. 

g) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra apresentação da nota 

fiscal/fatura, acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e obrigatoriamente 

acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e CNDT). 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, sendo que o prazo 

estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação.  

Os produtos destinados à Secretaria de Assistência Social deverão ter a Nota Fiscal / Fatura emitida para: 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – CNPJ. 75.442.756/0001-90, endereço: Avenida Brasil, nº 1229, 

Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em observância às 
regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o IR no documento fiscal 
conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 e Decreto Municipal 2981/2022. Bem como deverá observar 
a legislação deste município referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando for o caso. 

Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, seja ela decorrente do 

enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição excepcional observada pela norma 

federal. 

A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a qual se dará 

de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
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No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, desde que o Contratado não tenha concorrido para 

tanto, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Considerando a possibilidade de variação nos custos de insumos, matérias-primas, mão de obra, transporte 

e demais componentes da cadeia produtiva do setor têxtil, justifica-se a adoção de índice oficial que reflita 

com fidelidade a variação de preços praticada no mercado de vestuário e artigos de uso profissional. 

Para este contrato, propõe-se a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

publicado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por se tratar de índice 

amplamente reconhecido, de domínio público e que mede a variação dos preços de uma cesta de produtos e 

serviços representativos do consumo das famílias brasileiras, incluindo vestuário. 

A escolha do IPCA se justifica por sua abrangência nacional, regularidade de publicação, transparência e 

aderência à realidade do mercado fornecedor de uniformes e jalecos profissionais. 

 Além disso, o IPCA possui as seguintes vantagens: 

• É um índice oficial, público e transparente, de fácil acesso e ampla aceitação no setor público; 
• Representa a inflação real do mercado interno brasileiro, especialmente em setores de consumo corrente; 
• Apresenta abrangência nacional e periodicidade regular, o que garante previsibilidade para a gestão 

contratual. 
 

Dessa forma, a utilização do IPCA como índice de reajuste anual do contrato demonstra-se tecnicamente 

adequada, economicamente justificável e juridicamente segura, promovendo a atualização justa dos preços 

contratados e o respeito ao princípio do equilíbrio contratual previsto na legislação vigente. 

h) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 

Em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, a contratação pretendida será realizada por meio 

de Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, considerando os princípios da economicidade, eficiência, 

competitividade e transparência. 

Justificativa da Modalidade Escolhida 

A modalidade escolhida para a presente contratação é a dispensa de licitação, na forma eletrônica, 

conforme previsão no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da aquisição está 

dentro do limite legal estabelecido para contratações diretas. 

Optou-se pela dispensa eletrônica também pela maior agilidade em comparação ao procedimento de 

pregão, o que é fundamental para garantir a rápida aquisição da placa visual. 

A dispensa eletrônica é um procedimento significativamente mais rápido que as modalidades licitatórias 

tradicionais (como o pregão). Em situações onde a necessidade de uma placa visual é urgente, por exemplo, 

para garantir finalidade de identificação visual do prédio público e fortalecimento da comunicação com a 

população usuária dos serviços públicos, o uso dessa modalidade permite que o processo de compra seja 

concluído em um prazo reduzido, sem comprometer a legalidade e o controle. 
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A dispensa de licitação é uma modalidade prevista na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). A utilização da dispensa eletrônica para compras de baixo valor é um dos instrumentos 

autorizados, desde que o valor total da aquisição esteja dentro dos limites legais estabelecidos. Em 2025, esse 

limite é de R$ 62.725,59 para compras e serviços diversos na Lei Federal nº 14.133/2021, permitindo a 

dispensa de licitação se o valor total da aquisição for inferior a este montante. 

A dispensa eletrônica com disputa é a modalidade ideal para a aquisição da placa visual quando a 

necessidade se encaixa nos limites de valor estipulados por lei. Ela oferece a combinação perfeita de eficiência, 

economia e transparência, assegurando que a contratação seja feita de forma rápida e vantajosa para o 

interesse público. 

 

Tratamento diferenciado e simplificado para MEI/ME e EPP nos termos do art. 47 e 48 da Lei Complementar 

nº 123/2006? 

(    x ) Sim  ( ) Não 

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 

estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  

(    x ) I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais);  

( ) II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos 

licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

( ) III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte.  

Critério de Julgamento 

O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço, conforme art. 33, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, sendo o critério mais adequado para a aquisição de bens/serviços comuns, assegurando a 

proposta mais vantajosa à administração.  

Modo de Disputa 

Será adotado o modo de dispensa de licitação: 06 horas após início da disputa. 
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Documentos de Habilitação: 

Quanto a Habilitação Jurídica: 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 

Quanto a Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

• Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

• Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de regularidade trabalhista, através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

Quanto à qualificação econômico-financeira: 

• Certidão Negativa de Falência; 

Justificativa: 

 A certidão negativa de falência é um documento que atesta a inexistência de pedidos de falência ou 

concordata em nome da empresa. Sua exigência no processo licitatório é fundamental, pois garante que a 

empresa não se encontra em situação de insolvência, o que poderia comprometer sua capacidade de cumprir 

com as obrigações contratuais. A regularidade financeira é um indicativo claro de que a empresa possui 

condições de honrar os compromissos assumidos, contribuindo para a segurança e a continuidade dos serviços 

a serem prestados à administração pública. 

 A exigência da certidão negativa de falência, ao ser a única condição de qualificação econômica e financeira 

requerida, contribui para a desburocratização do processo licitatório. Essa simplificação é especialmente 

benéfica para micro e pequenas empresas, que frequentemente enfrentam dificuldades em atender a 

exigências excessivas de documentação. Facilitar a participação desses fornecedores no certame não apenas 

promove a concorrência, mas também amplia as oportunidades de negócios e a inclusão no mercado público. 

 A prática de exigir a certidão negativa de falência está em consonância com os princípios da Lei nº 

14.133/2021, que busca tornar os processos licitatórios mais transparentes, ágeis e acessíveis. O art. 24 da 

referida lei estabelece que a administração pública pode dispensar a exigência de documentação excessiva e 

opta por critérios que garantam a competitividade e a efetividade do processo. Nesse sentido, a certidão 

negativa de falência serve como um mecanismo eficaz de verificação da idoneidade econômica dos licitantes, 

sem onerar excessivamente o processo. 

 Portanto, a exigência da certidão negativa de falência como único documento para comprovação da 

qualificação econômica e financeira é justificada pela sua eficácia, simplicidade e adequação ao valor da 

licitação. Essa medida garante que somente empresas em situação regular participem do certame, 

assegurando a proteção dos interesses da administração pública e promovendo a segurança na execução do 

contrato. Além disso, a adoção dessa exigência contribui para a desburocratização do processo, ampliando a 

participação de fornecedores e fortalecendo a competitividade do mercado. Assim, a administração pública se 
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posiciona de forma a garantir a eficiência e a qualidade na contratação de serviços, respeitando os princípios 

que regem a gestão pública. 

 A exigência da certidão negativa de falência e concordata no presente processo licitatório é uma medida 

essencial para assegurar a regularidade e a eficiência na execução do objeto contratual. Além de estar 

fundamentada legalmente, essa exigência protege o interesse público, resguarda o erário e contribui para a 

seleção de empresas idôneas e qualificadas. 

 

Justificativa da Dispensa do Balanço Patrimonial: 

 A administração pública tem autonomia para dispensar exigências que possam restringir a competitividade, 

desde que o objeto do contrato não demande análise da capacidade econômico-financeira do licitante de forma 

aprofundada. 

No presente caso, o objeto trata de serviços cuja execução não depende de elevado aporte financeiro inicial 

ou de garantia financeira significativa, sendo suficiente a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista e da 

qualificação técnica dos licitantes. 

 

Viabilidade da Contratação: 

 A não exigência do balanço patrimonial visa ampliar a competitividade e facilitar a participação de 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto nos arts. 47 e 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, incentivando a economia local e regional, especialmente no âmbito do Programa 

Compra Cambará, que prioriza empresas sediadas no município. 

Além disso, a exigência de balanço patrimonial poderia ser um entrave para pequenas empresas que, mesmo 

possuindo plenas condições de executar o objeto, não dispõem dessa documentação de forma completa ou 

atualizada, especialmente no contexto de licitações de menor complexidade técnica e financeira. 

 

Avaliação do Objeto e dos Riscos: 

 O objeto da presente licitação não envolve riscos financeiros ou estruturais elevados, tampouco exige alta 

capacidade de investimento prévio, uma vez que o serviço será remunerado de forma parcelada conforme a 

entrega. Dessa forma, a análise econômico-financeira dos licitantes pode ser simplificada, dispensando a 

exigência do balanço patrimonial sem comprometer a segurança e a eficiência da contratação. 

 

Impacto Positivo da Medida: 

a) Aumento da Competitividade: A não exigência permitirá maior participação de empresas, especialmente 

ME e EPP, promovendo condições mais vantajosas para a administração pública. 

b) Redução da Burocracia: A dispensa simplifica o processo licitatório, agilizando a análise documental e 

tornando o processo mais eficiente. 

 Com base nos fundamentos legais, na análise do objeto e nos benefícios que a medida proporcionará, 

conclui-se pela dispensa da exigência de balanço patrimonial no edital da presente licitação. Essa decisão não 

compromete a segurança da contratação, ao mesmo tempo em que promove maior competitividade, eficiência 

e alinhamento com as políticas de incentivo à economia local. 

Quanto à qualificação técnica: 

 Atestado de Capacidade Técnica, compatível com o objeto da licitação, informando o produto entregue ou 

o serviço prestado. 

Justificativa: 

 O atestado de capacidade técnica serve como um comprovante de que o licitante possui experiência prévia 

e competências adequadas para realizar os serviços ou fornecer os bens que estão sendo contratados. Para o 

objeto em questão, que envolve a fabricação, transporte e instalação a experiência em projetos similares é 
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crucial. Um atestado emitido por um cliente anterior atesta que a empresa não apenas tem capacidade técnica, 

mas também cumpriu com êxito as obrigações contratuais, assegurando a qualidade e a confiabilidade dos 

serviços prestados. 

 A exigência do atestado de capacidade técnica contribui para aumentar a transparência do processo 

licitatório, uma vez que permite à administração pública verificar a idoneidade e a competência dos licitantes. 

Isso ajuda a construir um ambiente de confiança, tanto entre os fornecedores quanto entre a administração e 

a sociedade. A credibilidade do processo licitatório é fundamental para o fortalecimento das instituições públicas 

e para a promoção de uma concorrência leal e justa. 

 Diante do exposto, a solicitação do atestado de capacidade técnica é um requisito indispensável para 

garantir que a administração pública contrate empresas que estejam verdadeiramente aptas a executar o objeto 

da licitação. Essa exigência assegura a escolha de fornecedores qualificados, minimiza riscos de execução, 

promove a transparência do processo e contribui para a melhoria contínua dos serviços prestados. Assim, a 

inclusão dessa exigência no edital fortalece não apenas o processo licitatório em si, mas também a gestão 

pública como um todo, resultando em serviços de qualidade que atendem efetivamente às necessidades da 

população. 

Demais Documentos 

• Declaração de habilitação; 

• Declaração de que não emprega menor; 

• Declaração de grau de parentesco; 

• Declaração de que cumpre as reservas de cargo. 
 

i) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, 

DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS 

UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE 

DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO; 

 

A pesquisa de preços que fundamenta a presente contratação foi realizada em conformidade com o art. 5º, 

incisos III e IV do Decreto Municipal nº 3.227/2023, que estabelece as diretrizes para a estimativa de preços no 

âmbito da Administração Pública do Município de Cambará. 

Essa metodologia garante maior confiabilidade, atualidade e realismo na composição do preço estimado, 

atendendo aos princípios da economicidade, transparência, razoabilidade e vantajosidade da contratação 

pública, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021 e pela regulamentação municipal vigente. 

Dessa forma, a estimativa de preços adotada no presente processo utilizou-se da pesquisa direta com 

fornecedores e de outras fontes complementares. 

 

Houve a utilização de fontes variadas de pesquisa (ex: cotação direta, nota fiscal, etc.) 

(    X  ) Sim  ( ) Não  

 

Valores considerados: 

• R$ 5.290,00  

• R$ 5.950,00  

• R$ 8.500,00  

• R$ 4.900,00 (Karina Kariyama de Almeida Ltda)  
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• R$ 6.480,00 (Rodrigo Pereira Moraes)  

• R$ 13.880,00 (Art 100 Limites Toldos Ltda)  

 

        2. Nova média aritmética 

Soma = R$ 45.000,00 

Quantidade = 6 

     Média = R$ 7.500,00 

 

      3. Aplicação dos critérios estatísticos (mesmo do relatório) 

• Limite inferior (70%) = R$ 5.250,00  

• Limite superior (130%) = R$ 9.750,00  

Classificação: 

Empresa Valor Classificação 

Karina Kariyama R$ 4.900,00     INEXEQUÍVEL 

Elizangela Alyne R$ 5.290,00      VÁLIDO 

Macedo Distribuidora R$ 5.950,00      VÁLIDO 

Rodrigo Pereira R$ 6.480,00      VÁLIDO 

Delma Pedrosa R$ 8.500,00      VÁLIDO 

Art 100 Toldos R$ 13.880,00     EXCESSIVAMENTE ELEVADO 

 

     4. Estatísticas atualizadas do item 

Geral (com todos os preços) 

• Média: R$ 7.500,00  

• Mediana: R$ 6.215,00  

Apenas valores válidos (mesma lógica do sistema) 

(Excluindo inexequível e excessivo) 

Valores válidos: 

• 5.290,00  

• 5.950,00  

• 6.480,00  

• 8.500,00  

     Média válida: R$ 6.555,00 

     Mediana válida: R$ 6.215,00 

     Preço mínimo válido: R$ 5.290,00 
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Em atenção à estimativa de preços constante no presente processo administrativo, verifica-se que o 

valor de R$ 4.900,00, apresentado pela empresa Karina Kariyama de Almeida Ltda, foi inicialmente classificado 

como “inexequível” em razão da aplicação automática de critério estatístico baseado em limite inferior 

correspondente a 70% da média aritmética das propostas coletadas.  

Contudo, cumpre destacar que a classificação estatística de um valor como potencialmente inexequível 

não possui caráter absoluto, tratando-se apenas de um indicativo auxiliar para análise administrativa, devendo 

a Administração Pública considerar também os aspectos concretos do mercado, a natureza do objeto, a 

realidade local da contratação e a efetiva capacidade operacional da empresa proponente. 

No presente caso, o valor ofertado de R$ 4.900,00 mostra-se plenamente exequível e apto a ser utilizado como 

parâmetro de contratação, pelas seguintes razões: 

1. Compatibilidade com o Objeto Contratado 

O objeto da contratação consiste na confecção e instalação de placa visual com estrutura metálica, 

ACM, letreiros em PVC e iluminação LED, tratando-se de serviço comum e amplamente executado por 

empresas do ramo. Não há no objeto complexidade técnica extraordinária ou exigência de elevado 

aporte financeiro que inviabilize a execução pelo valor apresentado.  

2. Empresa Local com Estrutura Operacional Compatível 

A empresa Karina Kariyama de Almeida Ltda possui sede no Município de Cambará/PR, fator que reduz 

significativamente custos logísticos, despesas com deslocamento, transporte de materiais e 

mobilização de equipe, permitindo a apresentação de proposta mais vantajosa em comparação a 

empresas sediadas em outros municípios ou estados.  

3. Diferença Percentual Reduzida em Relação ao Limite Estatístico 

Observa-se que o valor de R$ 4.900,00 ficou apenas R$ 350,00 abaixo do limite inferior estatístico de 

R$ 5.250,00, representando diferença pouco significativa dentro do contexto global da pesquisa de 

preços. Tal circunstância demonstra que a proposta não destoa substancialmente da realidade de 

mercado, não havendo discrepância capaz de caracterizar inviabilidade econômica.  

4. Existência de Outras Propostas Próximas ao Valor Apresentado 

A pesquisa de preços identificou outros valores próximos, como R$ 5.290,00 e R$ 5.950,00, 

evidenciando que o preço apresentado está inserido dentro de uma faixa razoável de mercado. A 

diferença entre a menor proposta e os demais valores válidos não revela incompatibilidade econômica, 

mas sim competitividade comercial.  

5. Critério Estatístico Não Vinculante 

A utilização de médias, medianas e limites percentuais constitui metodologia auxiliar de apoio à 

pesquisa de preços, não havendo determinação legal que imponha a desclassificação automática de 

valores inferiores ao limite matemático encontrado. A própria Lei nº 14.133/2021 privilegia a busca da 

proposta mais vantajosa à Administração Pública, observados os princípios da economicidade, 

eficiência e interesse público.  

6. Ausência de Indícios Concretos de Inexecução Contratual 

Não foram identificados elementos objetivos que demonstrem incapacidade técnica, operacional ou 

financeira da empresa em cumprir o objeto contratado pelo valor ofertado. Ao contrário, a empresa atua 
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no ramo pertinente ao objeto e apresentou cotação formal compatível com sua realidade operacional.  

Dessa forma, considerando: 

• a proximidade do valor em relação ao limite estatístico;  

• a realidade do mercado local;  

• a compatibilidade do preço com os demais orçamentos válidos;  

• a ausência de indícios concretos de inexequibilidade;  

• e o princípio da economicidade previsto na Lei nº 14.133/2021;  

 

justifica-se tecnicamente a aceitação do valor de R$ 4.900,00 como exequível e apto a compor o 

parâmetro de contratação da presente dispensa de licitação, por representar proposta vantajosa à 

Administração Pública, sem prejuízo da qualidade e da adequada execução do objeto contratual. 

 

Fontes de pesquisas realizadas        

A Karina Kariyama de Almeida Ltda CNPJ 45.555.234/0001-33 – Cambará PR 

B Rodrigo Pereira Moraes CNPJ 53.799.545/0001-76 – Cambará PR 

C Tarzan Publicidade Ltda CNPJ 97.342.786/0001-67– Jacarezinho PR 

D Art 100 Limites Toldos Ltda Me CNPJ: 08.151.751/0001-10 – Ourinhos SP 

E Elizangela Alyne (Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - PNCP) – Banco de Preços 

F 
Macedo Distribuidora (Secretaria de Educação e Cultura de Taquaritinga do Norte - PNCP) – 

Banco de Preços 

G 
Delma Pedrosa (Instituto Federal de educação, ciência e tecnologia de minas gerais - PNCP) – 

Banco de Preços 

 

Para a elaboração da estimativa de preços referente ao presente procedimento licitatório, optou-se por 

adotar múltiplas fontes de pesquisa, de forma a garantir maior confiabilidade e aderência dos valores levantados 

à realidade de mercado, conforme boas práticas e orientações previstas na Lei nº 14.133/2021 e em normativos 

correlatos. 

 

Inicialmente, foi realizada pesquisa no Banco de Preços, consultando contratações semelhantes efetuadas 

por outros órgãos da Administração Pública, cujos resultados constam no relatório em anexo, possibilitando 

uma referência comparativa consistente. 

Paralelamente, foi realizada pesquisa em contratações anteriores, quais empresas participaram de 

certames para aquisição da placa visual. 

 

Assim, foi encaminhado pedido formal de cotação via e-mail para 04 empresas, respeitando-se os princípios 

da publicidade, isonomia e economicidade. Cópias dos e-mails enviados e respectivos comprovantes de envio 

seguem em anexo para fins de transparência e comprovação da diligência realizada, a empresa Tarzan 

Publicidade Ltda CNPJ 97.342.786/0001-67– Jacarezinho PR, encaminhou sua cotação fora do prazo 

estipulado por esta secretaria, não sendo assim, utilizado sua cotação para os cálculos ora apresentados. 
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Para se chegar ao valor estimado, foi utilizado: 

(x ) Menor Valor ( ) Mediana  ( ) Média 

Justificativa da escolha: 

 

A presente contratação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e 

interesse público. 

No caso em análise, a pesquisa de preços foi devidamente realizada, contemplando fontes oficiais e cotações 

diretas, resultando em um conjunto de valores apto a refletir a realidade de mercado. A partir dessa amostra, 

constatou-se a existência de variação entre os preços obtidos, fenômeno comum em contratações dessa 

natureza, em razão de fatores como estrutura operacional das empresas, localização, capacidade produtiva e 

estratégias comerciais. 

Dentre os valores obtidos, identificou-se proposta de menor preço que, após análise técnica e administrativa, 

demonstrou-se compatível com o objeto a ser contratado, não havendo indícios de inexequibilidade ou de 

comprometimento da qualidade da execução. 

Importante destacar que a legislação vigente não impõe a utilização exclusiva de médias ou medianas como 

critério de definição do valor estimado ou de contratação, sendo tais métricas instrumentos auxiliares de análise. 

A escolha do menor valor é plenamente admissível, desde que demonstrada sua viabilidade e vantajosidade, 

conforme entendimento consolidado na aplicação da Lei nº 14.133/2021. 

Ademais, a adoção do menor preço encontra respaldo no princípio da economicidade, na medida em que 

assegura à Administração a obtenção do objeto com o menor dispêndio possível de recursos públicos, sem 

prejuízo da qualidade e da adequada execução contratual. 

Ressalta-se, ainda, que a proposta selecionada atende integralmente às especificações técnicas exigidas, bem 

como às condições de execução previstas, afastando qualquer risco de inadimplemento ou prejuízo à 

Administração. 

Dessa forma, considerando: 

• a regularidade da pesquisa de preços realizada; 

• a compatibilidade do menor valor com os preços praticados no mercado; 

• a ausência de indícios de inexequibilidade; 

• e o atendimento integral às especificações do objeto; 

justifica-se a adoção do menor valor como critério para a contratação, por representar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, em estrita observância aos princípios que regem as contratações 

públicas. 

 

j) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

Secretaria Industria e Comércio, Turismo, Agronegócio e Inovação 
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Fonte Reduzido  

1000 952 
Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA, ocupante do cargo de Diretor de Turismo e Inovação. 

 

Assinatura:___________________________________________ 

 

APROVAÇÃO E ASSINATURA 

Após a devida análise, o presente termo de referência foi considerado adequado e fundamentado, 

atendendo aos requisitos técnicos e legais necessários para a continuidade do processo licitatório. Aprovo a 

proposta apresentada, que está em conformidade com os objetivos e diretrizes estabelecidos pela 

Administração, visando à eficiência e à vantajosidade para o interesse público. 

 

 

 

 

Luís Alberto Fantineli Júnior 

Secretário Municipal de Ind. Com. Turismo, Agronegócio e Inovação 
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1. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM1 

Valor Máximo do Item: 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

117804 1 UNIDAD Confecção Placa Estrutura metálica 
em metalon material fechamento 
ACM; medidas 0,60 largura x2,00 
altura x4,50cm comprimento; Letreiros 
e Logo PVC em ACM; Fechamento 
inferior c/ telhas e Spot Led 

4.900,00 4.900,00 

 

2.1 A contratação corresponde ao Item, conforme tabela constante acima. 

2.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 

neste Edital de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DO VALOR: 

 

3.1 O valor máximo permitido, para esta Contratação, é de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos 

reais). 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

4.1 O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A contratada deverá cumprir integralmente as seguintes obrigações durante a vigência do 

contrato: 

a) A contratada obriga-se a efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, 

instalados/montados, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 

às especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
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constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência 

e prazo de garantia. 

b) A Contratada responsável pela instalação da Placa, deverá oferecer todos os itens 

necessários para execução do serviço de instalação, como materiais para fabricação e 

andaimes na instalação. 

c) A contratada obriga-se a efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, 

instalados/montados, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 

às especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente procedência e prazo de garantia. 

d) O objeto licitado deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da redação da rede de assistência técnica autorizada. 

e) Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 

data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada; manter 

estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da 

contratada. 

g) Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 

legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas. 

h) Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto ao 

produto fornecido, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da contratação, no prazo assinalado pelo Município. 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

j) Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato. 

k) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a 

realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo 

empregatício. 

l) Apresentar durante a execução do Contrato, caso seja solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, 

em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 
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m) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, 

não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

n) Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 

às disposições legais vigentes. 

o) Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em 

vigor; 

p) O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas 

Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº 14.133/2021. 

q) Prazo de entrega: A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias à partir do 

recebimento da Nota de Empenho. 

r) Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

s) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 A Administração Pública obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/21; e demais normas deste edital; 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 

execução do Contrato. 

d) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta licitação, através dos Responsáveis 

pela Fiscalização e Recebimento; 

e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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f) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1 As despesas decorrentes da execução da presente Dispensa Eletrônica correrão à Dotação 

Orçamentária: 

Cod 
Red. 

Unid 
Orç 

Função; 
subfunção; 
programa 

Proj/Ativ 

Categoria 
econômica; grupo 

de despesa; 
modalidade; 
elemento de 

despesa 

Categoria 
econômica; grupo 

de despesa; 
modalidade; 
elemento de 

despesa; 
desdobramento e 
detalhamento da 

despesa 

Fonte 

952 14.001 23.692.0014 2.039 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.16.00.00.00 1000 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra apresentação da nota 

fiscal/fatura, acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e 

obrigatoriamente acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e CNDT). 

8.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, sendo que 

o prazo estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação.  

  

8.3 A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – 

CNPJ. 75.442.756/0001-90, endereço: Avenida Brasil, nº 1229, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

 

8.4 O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em 

observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o IR no 

documento fiscal conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 e Decreto Municipal 2981/2022. 

8.5 Bem como deverá observar a legislação deste município referente ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, quando for o caso. 

8.6 Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, seja ela 

decorrente do enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição excepcional 

observada pela norma federal. 

8.7 A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a 

qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 

1.234/2012. 

8.8 No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, desde que o Contratado não tenha concorrido 

para tanto, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 
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9. DA GARANTIA 

 

9.1 A licitante vencedora da presente Dispensa Eletrônica se obriga a prestar garantia dos produtos, 

na forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da emissão 

do termo de aceite (Atestado) do produto e/ou serviço. 

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 Equipe de Gestão e Fiscalização: 

a) Gestor do Contrato: Luís Alberto Fantineli Júnior 

b) Fiscal Administrativo: Cynthia Moreira Mafra Ribeiro 

c) Fiscal Técnico: João Eduardo Prado Alves 

d) Designação formal: Portaria 445 de 2025 

10.2. Mecanismo de Acompanhamento e Fiscalização: 

10.2.1 Com base no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, compete ao gestor e fiscais do contrato: 

a) Acompanhar a execução do contrato conforme os termos pactuados; 

b) Registrar ocorrências em livro ou sistema de gestão de contratos; 

c) Notificar a contratada em caso de irregularidades ou falhas na prestação dos serviços; 

d) Emitir relatório mensal de conformidade da execução; 

e) Em caso de irregularidades (atraso, avaria, acondicionamento inadequado, divergência de 

cardápio, etc.), o fiscal lavrará termo de ocorrência e notificará formalmente a contratada para 

correção imediata. 

f) Em caso de reincidência, poderá ser elaborado relatório circunstanciado para subsidiar a 

aplicação de penalidades previstas contratualmente. 

10.3. Controle de Quantitativo e Entrega: 

a) O controle será feito com base no quantitativo solicitado, bem como no cumprimento de todas 

as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 

b) A empresa deverá apresentar nota fiscal acompanhada da nota de empenho, certidões de 

regularidade fiscal, e demais documentos que possam vir a ser solicitados pela Contratante. 

10.4. Registro e Comunicação: 

a) Será mantido um diário de ocorrências, com registros de conformidade, falhas, atrasos, 

recusas ou qualquer fato relevante relacionado à execução contratual. 

 

b) As comunicações com a contratada serão realizadas preferencialmente por e-mail 

institucional, podendo também ser utilizadas notificações formais por meio de ofício ou outro 

meio legalmente admitido.  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(MODELO) 

 

Ao MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – PR 

Referência: Edital Dispensa Eletrônica nº 25/2026 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº __________________, com 

endereço na 

Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do 

________________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu representante legal, o (a) 

Sr (a) 

___________________________, inscrito (a) no CPF nº _________________ e RG nº 

_________________, DECLARA expressamente: 

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da Constituição 

Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

h) NÃO tem cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, da mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, assim como outros associados da empresa. 
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i) NÃO tem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigentes do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

j) Declaro de que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA 

(MODELO) 

 

Ao MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – PR 

Referência: Edital Dispensa Eletrônica nº 25/2026 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto do presente processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 25/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

  NOME DA EMPRESA: 

  CNPJ: 

  REPRESENTANTE e CARGO: 

  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

  ENDEREÇO e TELEFONE: 

2    Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 

destacados; 

b) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação - contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 

02, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

3  O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

endereço indicado no Anexo 02 deste edital. 

(*) o Valor Unitário – R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será 

acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 

4 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o Anexo 02 do Edital. 

 PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

5  CONDIÇÕES GERAIS 

5.1  A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
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PRAZO DE GARANTIA: a garantia conforme edital. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Edital. 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

fretes, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V 

MINUTA-PADRÃO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº [XXXXXX]  

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMBARÁ, com sede na Avenida Brasil, 1.229, Centro, 

Cambará/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 75.442.756/0001-90, neste ato representado(a) 

pelo(a) Prefeito, Sr. Walcir Joaquim, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira 

de identidade n.º XXXXXXXX. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) 

XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o 

n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) 

XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O presente Contrato tem por objeto DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO PLACA VISUAL (FACHADA DE IMÓVEL), conforme 

especificações do Termo de Referência e as seguintes:  

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência e o Edital da Dispensa que deu origem à contratação; 

1.2.2. A Autorização da Dispensa Eletrônica; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO  

2.1. Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica n.º 25/2026, objeto do processo administrativo 

n.º 279/2026, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do 

Município n.º XXXXXXXX, de XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste 

protocolo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO  

3.1. O item deverá ser fornecido, conforme descrito no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E VALOR DO CONTRATO 

4.1. O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é 

parte integrante deste contrato. 

4.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  

5.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei 

Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir do último reajuste. 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 

próprio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

6.1. Equipe de Gestão e Fiscalização: 
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a) Gestor do Contrato: Luís Alberto Fantineli Júnior 

b) Fiscal: Cynthia Moreira Mafra Ribeiro  

c) Fiscal Técnico: João Eduardo Prado Alves 

d) Ato de Nomeação: Portaria 445/2025 

6.2. Mecanismo de Acompanhamento e Fiscalização: 

6.2.1 Com base no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, compete ao gestor e fiscais do contrato: 

a) Acompanhar a execução do contrato conforme os termos pactuados; 

b) Registrar ocorrências em livro ou sistema de gestão de contratos; 

c) Notificar a contratada em caso de irregularidades ou falhas na prestação dos serviços; 

d) Emitir relatório mensal de conformidade da execução; 

e) Em caso de irregularidades (atraso, avaria, acondicionamento inadequado, divergência 

de cardápio, etc.), o fiscal lavrará termo de ocorrência e notificará formalmente a 

contratada para correção imediata. 

f) Em caso de reincidência, poderá ser elaborado relatório circunstanciado para subsidiar a 

aplicação de penalidades previstas contratualmente. 

 

6.3. Controle de Quantitativo e Entrega: 

a) O controle será feito com base no quantitativo solicitado, bem como no cumprimento de 

todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

b) A empresa deverá apresentar nota fiscal acompanhada da nota de empenho, certidões 

de regularidade fiscal, e demais documentos que possam vir a ser solicitados pela 

Contratante. 

 

6.4. Registro e Comunicação: 

a) Será mantido um diário de ocorrências para registro de conformidade, atrasos na entrega, 

prestação de serviço em divergência dos termos em contrato, recusas, ou qualquer fato 

relevante relacionado à execução contratual; 
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b) As comunicações com a contratada serão realizadas preferencialmente por e-mail 

institucional, podendo também ser utilizadas notificações formais por meio de ofício ou 

outro meio legalmente admitido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO  

7.1. Início da Execução  

a) A execução do contrato terá início após a assinatura do instrumento contratual, a partir 

da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

b) A contratada será comunicada formalmente sobre o início da execução e deverá 

providenciar os recursos logísticos necessários para o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

7.2 Entrega dos Produtos 

7.2.1. O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Industria e Comércio, Turismo, Agronegócio 

e Inovação– Avenida Brasil m. 1094 Centro. 

7.2.2. A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota de 

Empenho. 

7.2.3 A contratada será comunicada formalmente sobre o início da execução e deverá 

providenciar os recursos necessários para o cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Recebimento Provisório e Recebimento Definitivo 

7.3.1 O recebimento provisório será feito por servidor designado, em um prazo de 3 (três) dias 

úteis, mediante conferência da quantidade, da integridade física, da validade (quando aplicável) 

e da conformidade com as especificações. 

7.3.2 Caso sejam constatadas irregularidades, a contratada será notificada para providenciar a 

substituição ou regularização no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

7.3.3 O recebimento definitivo será formalizado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

mediante atesto da conformidade e após a análise técnica, se necessária, nos termos do art. 140 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FONTE DE RECURSOS  

8.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Cod 
Red. 

Unid 
Orç 

Função; 
subfunção; 
programa 

Proj/Ativ 

Categoria 
econômica; grupo 

de despesa; 
modalidade; 

Categoria 
econômica; grupo 

de despesa; 
modalidade; 
elemento de 

Fonte 
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elemento de 
despesa 

despesa; 
desdobramento e 
detalhamento da 

despesa 

952 14.001 23.692.0014 2.039 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.16.00.00.00 1000 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

 

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133 de 

2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. São obrigações do Contratado: 

a) A contratada obriga-se a efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, 

instalados/montados, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância às especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia. 

b) A Contratada responsável pela instalação da Placa, deverá oferecer todos os itens 

necessários para execução do serviço de instalação, como materiais para fabricação e 

andaimes na instalação. 

c) A contratada obriga-se a efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, 

instalados/montados, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância às especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente procedência e prazo de garantia. 

d) O objeto licitado deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da redação da rede de assistência técnica 

autorizada. 

e) Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 

data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada; manter 

estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da 

contratada. 
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g) Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes 

a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

h) Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto ao 

produto fornecido, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da contratação, no prazo assinalado pelo Município. 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

j) Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato. 

k) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a 

realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo 

empregatício. 

l) Apresentar durante a execução do Contrato, caso seja solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações 

assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 

fiscais e comerciais. 

m) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, 

não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 

fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

n) Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 

às disposições legais vigentes. 

o) Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em 

vigor; 

p) O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas 

Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº 14.133/2021. 

q) Prazo de entrega: A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias à partir do 

recebimento da Nota de Empenho. 

r) Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

s) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1. Proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/2021; 

11.2. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que 

deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  

11.3. Notificar o Contratado sobre as faltas e defeitos observados na execução do contrato; 

11.4. Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta contratação, por meio dos 

responsáveis pela fiscalização e recebimento; 

11.5. Comunicar o Contratado sobre toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do 

contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que 

atendidas as formalidades previstas; 

11.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

11.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de 

Referência; 

11.9. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

11.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato, quando for o caso;  

11.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FORMA DE PAGAMENTO  

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal/fatura 

acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e obrigatoriamente 

acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e CNDT). 

12.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, 

sendo que o prazo estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação.  

12.3. Os produtos destinados à Secretaria de Assistência Social deverão ter a Nota Fiscal / 

Fatura emitida para FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ: 12.334.190/0001-

62, endereço: Rua Coronel Leôncio de Castro n° 751, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

12.4. Os produtos destinados à Secretaria de Saúde deverão ter a Nota Fiscal / Fatura emitida 

para FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ. 09.335.385/0001-12 – Centro – CEP. 86.390-000 

– Cambará – PR. 

12.5. Os produtos destinados às demais Secretarias deverão ter a Nota Fiscal / Fatura deverá 

ser emitida para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – CNPJ. 75.442.756/0001-90, 

endereço: Avenida Brasil, nº 1229, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

12.6. O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em 

observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o 

IR no documento fiscal conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 e Decreto Municipal nº 

2981/2022.  

12.6.1. Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, seja ela 

decorrente do enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma de condição 

excepcional prevista em norma federal. 

12.7. A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja 

realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012 ou outra que a substituir. 

12.8. No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, desde que o Contratado não tenha 

concorrido para tanto, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 

de correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução, nos termos do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

14.1. Não será exigida garantia complementar à garantia legal.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções 

previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 3.229/2023. 

15.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

15.2.1. A sanção de advertência será aplicada na hipótese de inexecução parcial de obrigação 

contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração, quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave. 

15.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

15.2.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.2.2.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.2.2.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.2.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.2.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.2.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

15.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 

que: 

15.2.3.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.2.3.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.2.3.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.2.3.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.2.3.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato licitado. 

15.3.1. Para as infrações previstas no item 15.2.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

contrato. 

 15.3.2. Para as infrações previstas no item 15.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
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15.3.3. Para as infrações previstas no item 15.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o Contratado de licitar ou contratar 

com a Administração Pública direta e indireta do Município de Cambará e será aplicada pelo 

prazo máximo de 3 (três anos). 

15.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o Contratado de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos e será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos.  

15.7. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, exclui a obrigação do Contratado 

de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

15.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

15.9. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

decorrente de outros contratos firmados com a Administração.  

15.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.10.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

15.10.6. situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de 

receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

15.10.7.  a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade.la provierem para a Administração Pública. 

15.11. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que 

devidamente comprovados e aceitos pela Contratante, o atraso na entrega do objeto contratado 

implica, no pagamento pela contratada, de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de 

atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor contratado, isentando-se, a Contratante, do 

pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. 

15.12. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções.  
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15.13. O procedimento para apuração e aplicação das sanções observará o disposto no Decreto 

Municipal nº 3.229/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O presente instrumento poderá ser extinto: 

16.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

16.1.2. de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

16.1.3. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

16.2. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará 

sua intenção à outra, por escrito. 

16.3. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

16.4. As hipóteses e o procedimento para extinção do contrato regem-se pelo disposto no art. 

137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.550/2025.  

16.5. O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17.3. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

17.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, 

no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no termo de referência que originou o contrato. 

17.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17.7. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens 

objeto deste edital sob pena de aplicação das penalidades ao Contratado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

19.1. O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

19.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte 

do Contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 

Contratante, observados os princípios do art. 6º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), especialmente o da necessidade. 

19.3. Os dados tratados pelo Contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos 

bens especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, 

observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo Contratante. 

19.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o Contratado realizar serão mantidos 

em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

19.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados 

pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula. 

19.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta Cláusula. 

19.7. O eventual acesso, pelo Contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o Contratado e para seus 

prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no 

curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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19.8. O encarregado do Contratado manterá contato formal com o encarregado do Contratante, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação 

ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na 

hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

19.9. A critério do Controlador e do Encarregado de Dados do Contratante, o Contratado poderá 

ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 

sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

19.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da 

segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da 

LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito. 

19.11. Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que necessariamente 

devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas 

tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem 

pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

19.12. O Contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados 

pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio 

de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações 

aplicáveis. 

19.13. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá 

de autorização prévia do Contratante, hipótese em que o Subcontratado ficará sujeita aos 

mesmos limites impostos ao Contratado.  

19.14. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou 

devolução, para o Contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o 

princípio da segurança. 

19.15. As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do 

encarregado do Contratante à Controladoria-Geral do Município, que poderá consultar a 

Procuradoria-Geral do Município em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS  

20.1. Este Contrato será regido pela Lei nº 14.133/2021, e alterações subsequentes, e pelos 

Decretos Municipais nº 3.229/2023, 3.550/2025.  

20.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis, e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ELEIÇÃO DO FORO 

22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Cambará, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

controvérsias resultantes deste instrumento. 

 

Cambará, data.  

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE         

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA                                                                     

                                           

Testemunha 1 

Testemunha 2                   

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2

